INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: Os textos que estão marcados em AMARELO devem ser preenchidos ou editados e, normalmente, são seguidos de explicações ou opções de preenchimento. Os realçados em CIANO devem ser verificados e, se necessário, readequados ou removidos. (Essa orientação não integra a redação final do instrumento e deve ser apagada, assim como todos os comentários destacados. A formatação constante desta minuta-padrão, tais como fonte e espaçamentos, não deve ser alterada).
[bookmark: Convênio_N°_11.954_(130325193)]
TERMO ADITIVO


[ORDINAL]	TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO		DE SAÍDA QUE ENTRE	SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG E O(A) [PREENCHER],	 PARA [PREENCHER (Objeto resumido)]. FLUIG Nº [PREENCHER] - REGISTRO Nº [PREENCHER]


[bookmark: _Hlk233236825][bookmark: _Hlk231307779]A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG, inscrita no CNPJ sob o nº 19.791.581/0001-55, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, 6° Andar, Edifício Gerais, Cidade Administrativa, bairro Serra Verde, no município de Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31.630-901, neste ato representada por sua Presidente, Luísa Cardoso Barreto, portadora do CPF nº ***.158.***-29, e pelo Diretor de Administração, Finanças e Relações com Investidores, Helger Marra Lopes, portador do CPF nº ***.143.***-04, doravante denominado CONCEDENTE, resolve ADITAR o convênio nº [PREENCHER], celebrado com o(a) ********************, inscrito(a) no CNPJ sob o n° **.***.***/****-**, com sede na Rua *************, nº **, bairro ************, no município *********, CEP. **.***-***, representado(a) por seu(sua) *****************, portador(a) do CPF nº ***.***.***-**, a seguir denominado(a) CONVENENTE, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO	
O presente Termo Aditivo tem por objeto [Ex.: a prorrogação do prazo de vigência, a reprogramação do objeto e a atualização do Plano de Trabalho do Convênio nº XX.XXX, celebrado entre as partes, com a consequente adequação da caracterização da proposta, do plano de aplicação de recursos, do cronograma de desembolso e do valor global do convênio, nos termos e condições estabelecidos neste instrumento.]

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA	
As partes, de comum acordo, com amparo nos Arts. 22, 58 e 62 da Instrução Normativa Nº 073/2025, [Ex.: resolvem prorrogar a vigência do Convênio nº XX.XXX por mais XX meses, totalizando XX meses de vigência, passando esta a se encerrar em __/__/____.]

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPROGRAMAÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO	
As partes, de comum acordo, com fundamento nos arts. 81, 86 e 87 do Decreto nº 48.745/2023, na Instrução Normativa Nº 073/2025 e na Cláusula 9ª do Convênio nº [PREENCHER], resolvem alterar e reprogramar o escopo de seu objeto, mantidas as demais condições pactuadas.
§1º - Em decorrência do disposto no caput, ficam modificados os itens [Ex.: “V – Caracterização da Proposta”, “VI – Cronograma de Execução”, “VII – Plano de Aplicação de Recursos” e “VIII – Cronograma de Desembolso dos Recursos” do Plano de Trabalho.]
§2º - [Ex.: O Plano de Trabalho retificado, devidamente aprovado pelo CONCEDENTE, passa a integrar o Convênio nº XX.XXX, independentemente de transcrição, vinculando os partícipes para todos os fins de direito.]

CLÁUSULA QUARTA –  DO VALOR GLOBAL DO CONVÊNIO	
[Ex.: Haverá alteração do valor global do convênio em razão da utilização de rendimentos, sem qualquer acréscimo no valor a ser aportado pelos partícipes, passando o valor global de R$ R$ X,XX para R$ X,XX.]

CLAUSULA QUINTA - DA CONVALIDAÇÃO	
Ficam convalidados [PREENCHER]
Parágrafo único. [PREENCHER]

CLÁUSULA SEXTA – MODO DE ASSINATURA	
As partes avençam que a assinatura do instrumento dar-se-á por meio digital ou, alternativamente, por meio físico, sendo vedada a formalização híbrida de assinaturas.
Parágrafo único. Havendo a escolha da assinatura por meio de assinatura digital, prevalecerá, para todos os efeitos, a data de assinatura do último signatário e o local de assinatura será Belo Horizonte/MG.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RENOVAÇÃO DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES	
Permanecem vigentes e inalteradas as demais disposições pactuadas que não conflitarem com o presente aditamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO	
A vigência deste termo aditivo ocorrerá a partir de sua assinatura e sua eficácia fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 44 do Decreto nº 48.745, de 2023.
Parágrafo único. A CODEMIG promoverá a publicação do extrato deste instrumento, a partir de sua assinatura.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu anexo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.


Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG
Helger Marra Lopes Luísa Cardoso Barreto

CONVENENTE
[NOME DA ENTIDADE CONVENENTE]
[REPRESENTANTE LEGAL]



Testemunhas
Nome: Camila Pereira de Oliveira Ribeiro - CPF nº ***.163.***- 60
Nome: Carlos Henrique Cotta de Oliveira - CPF n° ***.366.***-60

